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PARECER Nº 2055/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0508/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
proíbe a comercialização de qualquer material cortante para linhas ou fios usados para soltar 
pipas, no âmbito do Município de São Paulo. 

Justifica o autor do projeto que a presente propositura visa evitar acidentes sofridos em 
decorrência do uso de "cerol", "linha chilena", "linha indonésia", costumeiramente utilizadas por 
crianças e adolescentes para "soltar pipas". 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para 
seguir seu regular trâmite legislativo. Com efeito, cabe ao Poder Público assegurar à criança e 
ao adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida e à saúde, conforme regra inscrita 
no artigo 227, caput, da Constituição Federal, o que atrai a competência legislativa dos entes 
municipais para legislarem a respeito do tema. Ademais, a Lei Orgânica do Município, em regra 
acrescentada pela Emenda 37/13, estabelece que: 

"Art. 229-A - O Poder Público Municipal assegurará, em absoluta prioridade, programas 
que garantam à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão." 

Assim, a restrição à atividade econômica para promover a proteção à saúde e à vida de 
crianças e adolescentes se mostra razoável e proporcional, já que consiste em verdadeira 
medida que visa a dar efetividade à seguinte norma prevista no Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 

"Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência." 

Todavia, entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, 
medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se desdobra em 
uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende, também, 
Marçal Justen Filho (In Curso de Direito Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, 
pág. 469), nesses termos: 

"O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da 
atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental 
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da 
propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 
ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e 
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização". (grifamos) 

Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia 
para fixar restrições às atividades econômicas desenvolvidas por estabelecimentos localizados 
neste Município, considerando, inclusive, que a atuação concreta da Administração sobre 
direitos individuais deve estar delineada na lei, por força do princípio da legalidade. 



Outrossim, vale registrar que o Judiciário já se posicionou no sentido da existência  de 
competência legislativa do Município para a matéria, reconhecendo a possibilidade do 
Legislativo restringir a atividade econômica em prol do interesse público. Neste sentido, 
mencione-se a decisão abaixo transcrita, proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo que julgou constitucional lei municipal de iniciativa parlamentar que proíbe a distribuição 
e comércio de organofosforado carbamato ("chumbinho") por "pet shops", casas de ração e 
similares do Município de Jundiaí: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 7.341, de 22 de setembro de 
2009, que proíbe a distribuição e comércio de organofosforado carbamato ("chumbinho") por 
"pet shops", casas de ração e similares do Município de Jundiaí - Legislação que não cuidou de 
matéria que estaria inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito Municipal, 
versando apenas acerca de tema de interesse geral da população local para preservação da 
saúde pública e do meio ambiente, sem qualquer relação com matéria estritamente 
administrativa, afeta ao Poder Executivo, razão pela qual poderia mesmo decorrer de proposta 
parlamentar - Previsão legal que nem tampouco acarreta o aumento de despesas do Município, 
haja vista que o dever de fiscalização é conatural aos atos normativos, inserindo-se no poder-
dever da Administração - Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente". ( ADI nº 
0580128- 04.2010.8.26.0000, São Paulo, Órgão Especial, Relator: Paulo Dimas Mascaretti, j. 
30/01/13, grifamos) 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o 
projeto à técnica de elaboração legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, somos 
PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0508/17. 

Proíbe a comercialização de qualquer material cortante para linhas ou fios usados para 
soltar pipas no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo, DECRETA: 

Art 1º Fica proibida a comercialização de linhas cortantes compostas de vidro moído 
conhecido como "cerol", bem como a comercialização de linha cortante e industrializada obtida 
através da combinação de cola madeira ou cola cianoacrilato com oxido de alumínio ou carbeto 
de silício e quartzo moído ou qualquer produto ou substância de efeito cortante independente 
da aplicação ou não destes produtos nos fios ou linhas, conhecido como "linha chilena/linha 
indonésia", utilizadas para soltar pipas. 

§1º Entende-se por linha cortante a que tem sua composição alterada na origem de 
sua industrialização por outros produtos químicos ou, pó de vidro, limália de ferro, quartzo, 
óxido de alumínio ou outro componente, com a finalidade de conferir atributo cortante ao fio 
direto em sua composição. 

§2º Considera-se "cerol" a mistura de cola com vidro moído, linha chilena a mistura de 
madeira com quartzo moído, e, linha indonésia a mistura de cola cianoacrilato conhecida como 
"superbonder" com carbeto de silício ou oxido de alumínio. 

Art. 2º O estabelecimento que for flagrado comercializando linha cortante será autuado 
e sofrerá a aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será adotado outro criado pela legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por contas das 
dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/12/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Camilo Cristófaro - PSB 

João Jorge - PSDB 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB - Relator 

Soninha Francine - PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/12/2017, p. 102 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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